
   

                                             
 ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRA 
 GABINETE DO PREFEITO 

Prefeitura Municipal de Carira 

Rua José Barbosa de Mendonça, n° 56 – Centro 

CNPJ.: 13.099.882/0001-36 Telefone: (79) 3445 - 2034 
                                             Email: gabprefeito.pmcarira@carira.se.gov.br 

 

                                                                                      

  Carira - SE, 03 de maio de 2021 

OFÍCIO Nº. 0128/2021 

 

Assunto: ATENDIMENTO - SIAFIC – DECRETO FEDERAL Nº 10.540/2020   e 

                                              OFÍCIO CIRCULAR Nº 0443/2021/DITEC  

                                               PROTOCOLO TC 003062/202/TCE/SE 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente, 
 
 
Pelo presente expediente, em atendimento ao que determina o Decreto Federal  Nº 

10.540 de 05 de novembro de 2020 que dispõe sobre o  Sistema Único e Integrado de 

Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle - SIAFIC , especialmente 

em seu Art 18, Parágrafo Único,  e concomitante com a solicitação desse conceituado 

Tribunal de Contas do Estado de Sergipe – TCE/SE , referente ao Ofício Circular Nº 

0443/2021/ DITEC de 30 de abril de 2021 , estamos enviando a Vossa Excelência,  em 

anexo, os seguintes documentos solicitados: 

 

1) PLANO DE AÇÃO/ CRONOGRAMA DAS AÇÕES 

2) DIAGNÓSTICO DO SISTEMA; 

3) QUESTIONÁRIAOS-TCE/SE. 1- PREFEITURA MUNICIPAL; 

                                                 2-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE;           

                                                 3-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA. 

                 

Sem mais para o momento, renovamos protestos de elevada estima e consideração, ao 

tempo em que nos colocamos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se 

fizerem necessários. 
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Atenciosamente, 

 

 
DIOGO MENEZES MACHADO 
Prefeito Municipal de Carira/SE 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ilma. Sra. 

PATRÍCIA VERÔNICA NUNES CARVALHO SOBRAL DE SOUZA 

Diretora Técnica 

Tribunal de Contas do Estado de Sergipe -TCE/SE 
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRA

PLANO DE AÇÃO - REQUISITOS MINIMOS DE SISTEMA DECRETO FEDERAL 10.540/2020
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1
Levantar informações dos insumos/serviços/recursos financeiros necessários à 

implantação e concepção do SIAFIC local.

2
Incluir no PPA (produtos, metas, recursos financeiros) as ações necessárias 

elaboração do projeto e consecução do sistema.

3
Elaborar, preferencialmente, o modelo o projeto de implantação do SIAFIC, 

com base nos layouts disponibilizados pela STN e Tribunais de Contas.

4

Dotar orçamentariamente (LDO e LOA  de 2022), as ações (projetos e 

atividades) com os gastos necessários a implantação do SIAFIC local, incluindo 

as fontes de recursos.

5

Planejar, elaborar e realizar licitação para as aquisições de insumos, serviços 

e/ou equipamentos, etc, necessários ao projeto do SIAFIC e integrações com os 

principais sistemas estruturantes.

6
Atestar que o SIAFIC é integrado a outros sistemas estruturantes tais como RH, 

Tributário, Patrimônio, almoxarifado, etc .

7
Garantir que o SIAFIC é sistema único e a cuja base de dados é compartilhada 

entre os seus usuários. 

8
Atestar que o SIAFIC permita a atualização, a consulta e a extração de dados e 

de informações de maneira centralizada.

9 Atestar que p SIAFIC é mantido e gerenciado pelo Poder Executivo.

10
Atestar que o SIAFIC registrar os atos e fatos relacionados com a administração 

orçamentária, financeira e patrimonial. 

11 Garantir que há apenas um SIAFIC em uso pelo ente.

TIPO ITEM

U
N

ID
A

D
E 

E 
IN

TE
G

R
A

Ç
Ã

O
 

AÇÃO 

A
N

TE
C

ED
EN

TE
S

2021 2022 2023

1/5



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRA

PLANO DE AÇÃO - REQUISITOS MINIMOS DE SISTEMA DECRETO FEDERAL 10.540/2020

ja
n

fe
v

m
ar

ab
r

m
ai

ju
n

ju
l

ag
o

se
t

o
u

t

n
o

v

d
e

z

ja
n

fe
v

m
ar

ab
r

m
ai

ju
n

ju
l

ag
o

se
t

o
u

t

n
o

v

d
e

z

ja
n

fe
v

m
ar

ab
r

m
ai

ju
n

ju
l

ag
o

se
t

o
u

t

n
o

v

d
e

zTIPO ITEM AÇÃO 
2021 2022 2023

12
Garantir que o SIAFIC permitir o armazenamento, integração, importação e 

exportação de dados;

13
Atestar que o SIAFIC contem mecanismos que garantem a Integridade, a 

Confiabilidade, a Auditabilidade e a Disponibilidade das Informações.

14
Garantir que o SIAFIC permite a Identificação do Sistema e Desenvolvedor nos 

Documentos Contábeis que deram origem aos registros;

15

Garantir que o SIAFIC contem controle de acesso dos usuários por segregação 

de funções, para controle ou consulta e também de acesso aos dados das 

demais Unidades Gestoras (cadastros com CPF ou Certificado Digital e 

codificação própria e intransferível)

16

Garanir o acesso ao SIAFIC para usuários cadastrados seja dado por 

autorização de superiores do administrador do SIAFIC mediante assinatura de 

termo de responsabilidade e e que seja realizado login através de CPF e Senha 

ou Certificado Digital

17

Garantir que o SIAFIC permite auditoria de dados para controlar Inserções, 

Exclusões ou Alterações efetuadas pelos Usuários com a identificação do CPF, 

operação Realizada, Data e Hora com acesso restrito à usuários permitidos

18

Garantir que o SIAFIC evidencia, NO MÍNIMO: - I. os bens, os direitos, as 

obrigações, as receitas e as despesas orçamentárias ou patrimoniais - II. a 

execução das receitas e despesas orçamentárias, bem como suas alterações - 

III. a situação patrimonial e sua variação - IV. a apuração dos custos - V. 

controle de convênios, contratos e instrumentos congêneres - VI. Diário, Razão 

e Balancetes (individuais e consolidados) - VII. demonstrações contábeis, 

relatórios e demonstrativos fiscais, orçamentários, econômicos e financeiros - 

VIII. operações intragovernamentais - IX. origem e destinação dos recursos 

legalmente vinculados

19 Assegurar que o SIAFIC possui rotinas Backup 
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zTIPO ITEM AÇÃO 
2021 2022 2023

20

Assegurar que a sociedade tenha acesso às informações sobre a execução 

orçamentária e financeira em meio eletrônico que possibilite amplo acesso 

público.

21

Atestar que as Informações são disponibilizadas em tempo real e 

pormenorizadas, Disponibilização de informações ATÉ O PRIMEIRO DIA ÚTIL 

subsequente à data do registro contábil.

22
Assegurar que as informações disponibilizadas pelo SIAFIC observam as 

questões de acessibilidade

23 Certificar que o SIAFIC observa a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD)

24

Garantir que o SIAFIC permite a disponibilização em meio eletrônico de, NO 

MÍNIMO: a- DESPESA

I. execução

II. Classificação orçamentária, com a especificação da unidade orçamentária, da 

função, da subfunção, da natureza da despesa, do programa e da ação e da 

fonte dos recursos que financiou o gasto.

III. desembolsos independentes da execução orçamentária

IV. PF ou PJ beneficiária do pagamento, com seu respectivo CPF ou CNPJ, 

EXCETO folha e benefícios previdenciários

V. convênios realizados, com o número do processo correspondente, o nome e 

identificação por CPF ou CNPJ do convenente, o objeto e o valor

VI. licitação, ou a sua dispensa ou inexigibilidade, com o número do respectivo 

processo bem ou serviço adquirido, quando for o caso

b- RECEITA :

I. previsão na LOA

II. lançamento, resguardado o sigilo fiscal

III. arrecadação, inclusive recursos extraordinários

IV. recolhimento

V. classificação orçamentária, com a especificação da natureza da receita e da 

fonte de recursos
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zTIPO ITEM AÇÃO 
2021 2022 2023

25
Atestar que o SIAFIC processa e centraliza o registro contábil dos atos e fatos 

que afetem ou possam afetar o patrimônio da entidade.

26

Assegurar que o registro representa integralmente o fato ocorrido, observada a 

tempestividade necessária. 

27
Assegurar que o o registro : 1. Foi feito conforme partidas dobradas 2. Foi feito 

em idioma e moeda corrente nacionais.

28

Assegurar que o SIAFIC gera os livros razão, diários e demais demonstrativos 

contábeis em consonancia as regras contidas no Manual de Contabilidade 

aplicado ao Setor Público (MCASP) e no Plano de Contas Aplçicado ao Setor 

Público (PCASP), de forma individual e consolidada, e que ficam à disposição 

dos usuários e dos órgãos de controle interno e externo.

29
Assegurar que os registros contábeis são efetuados de forma analítica e reflete 

a transação com base em documentação de suporte.

30

Garantir que o registro contábil conterá, NO MÍNIMO: I. data da transaçãoII. 

conta debitada III. conta creditadaIV. histórico da transação- com referência à 

documentação de suporte, de forma descritiva ou por meio do uso de código 

de histórico padronizadoV. valor da transaçãoVI. número de controle dos 

registros eletrônicos que integrem um mesmo lançamento contábil.

31
Assegurar que o SIAFIC permite a acumulação dos registros por centros de 

custos.

32

Assegurar que o SIAFIC não permita : I. contabilização apenas na exportação de 

dados II. registro cuja data não corresponda à data do fato contábil ocorrido III. 

alteração dos códigos-fonte ou das bases de dados do Siafic IV. utilização de 

ferramentas de sistema que refaçam os lançamentos contábeis em momento 

posterior ao fato contábil ocorrido.
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33 Garantir que até o dia 25 - Para fechar o balancete do mês anterior.

34

Garantir que até o dia 30/01 - Para registrar os atos de Gestão Orçamentária e 

Financeira do ano anterior (inclusive inscrição e cancelamento de Restos a 

Pagar).

35
Garantir que até o dia 28 ou 29/02 - Para o fechamento dos Balanços e outras 

informações com periodicidade Anual.

36
Certificar que o SIAFIC impede o registros contábeis após o balancete 

encerrado.P
R

A
ZO

S 
E 

IN
TE

G
R

ID
A

D
E

5/5



 

 

 
 
 

Item Atende 
(*)Prazo para 
atendimento 

 

O sistema permite a evidenciação das operações realizadas pelos Poderes e 
pelos órgãos e dos seus efeitos sobre os bens, os direitos, as obrigações, as 
receitas e as despesas orçamentárias ou patrimoniais do ente federativo 

Sim    

O sistema permite a evidenciação dos recursos dos orçamentos, das 
alterações decorrentes de créditos adicionais, das receitas prevista e 
arrecadada e das despesas empenhadas, liquidadas e pagas à conta desses 
recursos e das respectivas disponibilidades 

Sim    

O sistema permite a evidenciação perante a Fazenda Pública, da situação 
daqueles que arrecadem receitas, efetuem despesas e administrem ou 
guardem bens a ela pertencentes ou confiados 

Sim    

O sistema permite a evidenciação da situação patrimonial do ente público e da 
sua variação efetiva ou potencial, observada a legislação e normas aplicáveis 

Sim    

O sistema permite a evidenciação de informações necessárias à apuração dos 
custos dos programas e das unidades da administração pública 

NÃO até 31/12/2021  

O sistema permite a evidenciação da aplicação dos recursos pelos entes 
federativos, agrupados por ente federativo beneficiado, incluído o controle de 
convênios, de contratos e de instrumentos congêneres 

NÃO até 30/11/2021  

O sistema permite a evidenciação das operações de natureza financeira não 
compreendidas na execução orçamentária, das quais resultem débitos e 
créditos  

NÃO até 31/10/2021  

O sistema permite a evidenciação do Diário, Razão e Balancete Contábil, 
individuais ou consolidados, gerados em conformidade com o Plano de Contas 
Aplicado ao Setor Público estabelecido pelas normas gerais de consolidação 
das contas públicas a que se refere o § 2º do art. 50 da Lei Complementar nº 
101, de 2000 

Sim    

O sistema permite a evidenciação das demonstrações contábeis e dos 
relatórios e demonstrativos fiscais, orçamentários, patrimoniais, econômicos e 
financeiros previstos em lei ou em acordos nacionais ou internacionais 

Sim    

O sistema permite a evidenciação das operações intragovernamentais, com 
vistas à exclusão de duplicidades na apuração de limites e na consolidação 
das contas públicas. 

Sim    

O sistema permite a que seja mantido e gerenciado pelo Poder Executivo a 
responsabilidade pela contratação ou desenvolvimento, pela manutenção e 
atualização do SIAFIC e pela definição das regras contábeis e das políticas de 
acesso e segurança da informação, aplicáveis aos Poderes e a os órgãos de 
cada ente federativo, com ou sem rateio de despesas. 

Sim    



 

 

O sistema permite a migração integral e tempestiva dos dados e das 
informações existentes no sistema anterior, a não interrupção da geração de 
informações contábeis, orçamentárias, financeiras e fiscais e o treinamento 
dos usuários, deforma que as informações de transparência sejam mantidas 
integralmente, sem prejuízo dos períodos anteriores. 

Sim    

O sistema é único? sistema informatizado cuja base de dados é compartilhada 
entre os seus usuários, observadas as normas e os procedimentos de acesso, 
e que permite a atualização, a consulta e a extração de dados e de 
informações de maneira centralizada 

Sim    

O sistema é integrado? sistema informatizado que permite a integração ou a 
comunicação, sem intervenção humana, com outros sistemas estruturantes 
cujos dados possam afetar as informações orçamentárias, contábeis e fiscais, 
tais como controle patrimonial, arrecadação, contratações públicas, dentre 
outras; 

Sim    

O sistema permite a evidenciação da previsão, a arrecadação e o recolhimento 
de receitas e a utilização de créditos consignados na Lei Orçamentária Anual a 
cada Poder ou órgão de que trata o § 1º do art. 1º, incluídas as fases de 
empenho, liquidação e pagamento 

Sim    

O sistema permite a evidenciação das atividades de previsão, arrecadação, 
programação e execução financeira, de administração de direitos e haveres e 
de gestão do caixa, das disponibilidades e das garantias e obrigações de 
responsabilidade do Tesouro de cada ente federativo 

Sim    

O sistema permite a evidenciação de registros e atos necessários à 
coordenação da administração financeira e da execução orçamentária, 
incluídos os registros contábeis correspondentes. 

Sim    

O sistema permite a disponibilização das informações até o primeiro dia útil 
subsequente à data do registro contábil, sem prejuízo do desempenho e da 
preservação das rotinas de segurança operacional necessários ao seu pleno 
funcionamento 

Sim    

O sistema permite a evidenciação das informações em meio eletrônico de 
amplo acesso público - sistemas, painéis de visualização de dados e sítios 
eletrônicos que não exijam cadastramento de usuário ou utilização de senha 
para acesso; 

Sim    

O sistema permite que o administrador seja o agente responsável por manter e 
operar o ambiente computacional do sistema, encarregado da instalação, do 
suporte e da manutenção dos servidores e dos bancos de dados 

Sim    



 

 

O sistema permite a evidenciação do registro contábil contendo, no mínimo, os 
seguintes elementos: I - a data da ocorrência da transação; 
 
II - a conta debitada; 
 
III - a conta creditada; 
 
IV - o histórico da transação, com referência à documentação de suporte, de 
forma descritiva 
 ou por meio do uso 
de código de histórico padronizado; 
 
V - o valor da transação; e VI - o número de controle dos registros eletrônicos 
que integrem um mesmo lançamento contábil. 

Sim    

O sistema permite a acumulação dos registros por centros de custos 
NÃO até 30/11/2021  

O sistema não permite que os controles periódicos de saldos das contas 
contábeis sejam feitos sem individualização do registro para cada fato contábil 
ocorrido  

Sim    

O sistema não permite a alteração dos códigos-fonte ou das bases de dados 
que possam modificar a essência do fenômeno representado pela 
contabilidade ou das demonstrações contábeis; 

Sim    

O sistema não permite a utilização de ferramentas que refaçam os 
lançamentos contábeis em momento posterior ao fato contábil ocorrido, que 
ajustem ou não as respectivas numerações sequenciais e outros registros de 
sistema. 

Sim    

O sistema possui rotinas para a realização de correções ou de anulações por 
meio de novos registros, assegurada a inalterabilidade das informações 
originais incluídas após sua contabilização, de forma a preservar o registro 
histórico dos atos. 

Sim    

O sistema impede registros contábeis após o balancete encerrado 
Transparência 

Sim    

TRANSPARÊNCIA 
 

O sistema assegurará à sociedade o acesso às informações sobre a execução 
orçamentária e financeira, em meio eletrônico que possibilite amplo acesso 
público 

Sim    

O sistema observa, preferencialmente, o conjunto de recomendações para 
acessibilidade dos sítios eletrônicos do Governo federal, de forma padronizada 
e de fácil implementação, conforme o Modelo de Acessibilidade em Governo 
Eletrônico (e-MAG) 

NÃO até 30/12/2021  



 

 

O sistema demonstra na TRANSPARÊNCIA os dados referentes ao empenho, 
à liquidação e ao pagamento 

Sim    

O sistema demonstra na TRANSPARÊNCIA a evidenciação do número do 
correspondente processo que instruir a execução orçamentária da despesa 

Sim    

O sistema demonstra na TRANSPARÊNCIA a classificação orçamentária, com 
a especificação da unidade orçamentária, da função, da subfunção, da 
natureza da despesa, do programa e da ação e da fonte dos recursos que 
financiou o gasto 

Sim    

O sistema demonstra na TRANSPARÊNCIA os dados e as informações 
referentes aos desembolsos independentes da execução orçamentária; 

NÃO até 30/07/2021  

O sistema demonstra na TRANSPARÊNCIA a pessoa física ou jurídica 
beneficiária do pagamento, com seu respectivo número de inscrição no CPF 
ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, inclusive quanto aos 
desembolsos de operações independentes da execução orçamentária 

NÃO até 31/08/2021  

O sistema demonstra na TRANSPARÊNCIA a relação dos convênios 
realizados, com o número do processo correspondente, o nome e identificação 
por CPF ou CNPJ do convenente, o objeto e o valor 

NÃO até 30/06/2021  

O sistema demonstra no TRANSPARÊNCIA o procedimento licitatório 
realizado, ou a sua dispensa ou inexigibilidade, quando for o caso, com o 
número do respectivo processo  

Sim    

O sistema demonstra no TRANSPARÊNCIA a descrição do bem ou do serviço 
adquirido, quando for o caso 

Sim    

O sistema demonstra no TRANSPARÊNCIA à previsão da receita na lei 
orçamentária anual; 

Sim    

O sistema demonstra no TRANSPARÊNCIA o lançamento, arrecadação e 
recolhimento da receita 

Sim    

TECNOLOGIA  

O sistema permite o armazenamento, a integração, a importação e a 
exportação de dados, observados o formato, a periodicidade e o sistema 
estabelecidos pelo órgão central de contabilidade da União 

NÃO até 30/06/2021  

O sistema possui mecanismos que garantam a integridade, a confiabilidade, a 
auditabilidade e a disponibilidade da informação registrada e exportada 

Sim    

O sistema contém, no documento contábil que gerou o registro, a identificação 
do sistema e do seu desenvolvedor 

NÃO até 31/08/2021  



 

 

O sistema atende, preferencialmente, à arquitetura dos Padrões de 
Interoperabilidade de Governo Eletrônico - ePING, que define o conjunto 
mínimo de premissas, políticas e especificações técnicas que regulamentam a 
utilização da tecnologia de informação e comunicação no Governo federal, e 
estabelece as condições de interação entre os Poderes e esferas de Governo 
e com a sociedade em geral. 

NÃO até 30/09/2021  

O sistema possui mecanismos de controle de acesso de usuários baseados, 
no mínimo, na segregação das funções de execução orçamentária e 
financeira, de controle e de consulta, e não será permitido que uma unidade 
gestora ou executora tenha acesso aos dados de outra, com exceção de 
determinados níveis de acesso específicos definidos nas políticas de acesso 
dos usuários 

Sim    

O sistema permite o registro e consulta dos documentos apenas após o 
cadastramento e a habilitação de cada usuário, por meio do número de 
inscrição no CPF ou por certificado digital, com a geração de código de 
identificação próprio e intransferível, vedada a criação de usuários genéricos 
sem a identificação por CPF 

NÃO até 31/10/2021  

O sistema possui ferramenta que permita o acesso apenas após a autorização 
expressa da chefia imediata ou de servidor hierarquicamente superior 

Sim    

O sistema permite que o acesso seja realizado somente após a assinatura do 
termo de responsabilidade pelo uso adequado 

Sim    

O sistema permite que a autenticação de usuários com CPF e senha ou 
certificado digital com código CPF 

NÃO até 30/09/2021  

O sistema permite que os documentos referentes ao cadastramento e à 
habilitação de cada usuário sejam mantidos em boa guarda e conservação em 
arquivo eletrônico centralizado, que permita a consulta por órgãos de controle 
interno e externo e por outros usuários 

NÃO até 31/07/2021  

O sistema mantém registro das operações de inclusão, exclusão ou alteração 
de dados efetuadas pelos usuários será mantido no SIAFIC e conterá, no 
mínimo: o código CPF do usuário; a operação realizada; e a data e a hora da 
operação 

NÃO até 31/07/2021  

O sistema permite que apenas usuários autorizados tenham acesso a consulta 
aos registros das operações a que se refere o item anterior  

Sim    

Na hipótese de ser disponibilizada a realização de operações de inclusão, de 
exclusão ou de alteração de dados no SIAFIC por meio da internet, deverá ser 
garantida autenticidade através de conexão segura 

Sim    



 

 

O sistema possui mecanismos de proteção contra acesso direto não 
autorizado 

Sim    

O sistema bloqueia a manipulação da base de dados mantém o registro de 
cada operação realizada em histórico gerado pelo banco de dados (logs). 

Sim    

* ESTIMATIVAS LEVANTADAS PELA EQUIPE DE TI E PODERÁ SOFRER VARIAÇÕES DURANTE O PERÍODO DE TESTES E HOMOLOGAÇÃO  
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Resposta:

Não / Sim

1

Decreto nº 

10.540/2020, Art. 1º § 

1º

O SIAFIC do ente federativo é utilizado por todos

os Poderes e órgãos referidos no art. 20 da LC nº

101/2000, incluídas as defensorias públicas?

NÃO 31/12/2021

2

Decreto nº 

10.540/2020, Art. 1º § 

3º

O Poder Executivo é o responsável pela

contratação ou desenvolvimento, manutenção e

atualização do SIAFIC?

NÃO 31/12/2021

3

Decreto nº 

10.540/2020, Art. 1º § 

3º

O Poder Executivo é o responsável pela

definição das regras contábeis e das políticas

de acesso e segurança da informação,

aplicáveis aos Poderes e aos órgãos de cada ente

federativo, resguardada a autonomia?

NÃO 31/12/2021

4

Decreto nº 

10.540/2020, Art. 1º 

§1º, inciso I

O SIAFIC controla e evidencia as operações

realizadas pelos Poderes e órgãos e os seus

efeitos sobre os bens, os direitos, as

obrigações, as receitas e as despesas

orçamentárias do ente federativo?

SIM

5

Decreto nº 

10.540/2020, Art. 1º 

§1º, inciso I

O SIAFIC controla e evidencia as operações

realizadas pelos Poderes e órgãos e os seus

efeitos sobre os bens, os direitos, as

obrigações, as receitas e despesas patrimoniais

do ente federativo?

SIM

6

Decreto nº 

10.540/2020, Art. 1º 

§1º, inciso II

O SIAFIC controla e envidencia os recursos dos

orçamentos, das alterações decorrentes de

créditos adicionais, das receitas prevista e

arrecadada e das despesas empenhadas,

liquidadas e pagas à conta desses recursos e das

respectivas disponibilidades?

SIM

7

Decreto nº 

10.540/2020, Art. 1º 

§1º, inciso III

O SIAFIC controla e evidencia perante a

Fazenda Pública, a situação daqueles que

arrecadem receitas, efetuem despesas e

administrem ou guardem bens a ela pertencentes

ou confiados?

SIM

8

Decreto nº 

10.540/2020, Art. 1º 

§1º, inciso IV

O SIAFIC controla e evidencia a situação

patrimonial do ente público e a sua variação

efetiva ou potencial, observada a legislação e

normas aplicáveis?

SIM

TCE/SE

G1 - Requisitos Mínimos do SIAFIC

Nr. de 

Linha

Fundamentação 

Legal
Perguntas

Previsão de 

Adequação ao 

Decreto nº 

10.540/2020 ¹



9

Decreto nº 

10.540/2020, Art. 1º 

§1º, inciso V

O SIAFIC controla e evidencia as informações

necessárias à apuração dos custos dos

programas e das unidades da administração

pública?

NÃO ATÉ 31/12/2021

10

Decreto nº 

10.540/2020, Art. 1º 

§1º, inciso VI

O SIAFIC controla e evidencia a aplicação dos

recursos pelos entes federativos, agrupados por

ente federativo beneficiado, incluído o controle de

convênios, de contratos e de instrumentos

congêneres?

SIM

11

Decreto nº 

10.540/2020, Art. 1º 

§1º, inciso VII

O SIAFIC controla e evidencia as operações de

natureza financeira não compreendidas na

execução orçamentária, das quais resultem

débitos e créditos?

SIM ATÉ 31/12/2021

12

Decreto nº 

10.540/2020, Art. 1º 

§1º, inciso VIII

O SIAFIC emite relatórios do Diário, Razão e

Balancete Contábil, individuais ou consolidados,

gerados em conformidade com o Plano de Contas

Aplicado ao Setor Público estabelecido pelas

normas gerais de consolidação das contas

públicas a que se refere o § 2º do art. 50 da LC nº

101/2000?

SIM

13

Decreto nº 

10.540/2020, Art. 1º 

§1º, inciso IX

O SIAFIC permite a emissão das

demonstrações contábeis e dos relatórios e

demonstrativos fiscais, orçamentários,

patrimoniais, econômicos e financeiros previstos

em lei ou em acordos nacionais ou internacionais,

com disponibilização das informações em tempo

real (até o primeiro dia útil subsequente à data do

registro contábil)?

SIM

14

Decreto nº 

10.540/2020, Art. 1º 

§1º, inciso X

O SIAFIC controla e evidencia as operações

intragovernamentais, com vistas à exclusão de

duplicidades na apuração de limites e na

consolidação das contas públicas?

SIM

15

Decreto nº 

10.540/2020, Art. 1º 

§1º, inciso XI

O SIAFIC controla e evidencia a origem e a

destinação dos recursos legalmente vinculados à

finalidade específica?

SIM

16

Decreto nº 

10.540/2020, Art. 1º 

§6º

O SIAFIC é único no ente federativo e permite a

integração com outros sistemas estruturantes

existentes?

NÃO 31/12/2021

Instrução de Preenchimento:

¹ Se for informado "Não" na coluna "Resposta", preencher a coluna "Previsão de Adequação ao Decreto nº

10.540/2020" com a data prevista para implementação.Se for informado "Sim" na coluna "Resposta" não preencher a

coluna "Previsão de Adequação ao Decreto nº 10.540/2020".



Resposta:

Não / Sim

17

Decreto nº 

10.540/2020, Art. 4º, § 

1º, inciso I

O SIAFIC processa e centraliza o registro contábil dos

atos e fatos que afetam ou podem afetar o patrimônio da

entidade?

SIM

18

Decreto nº 

10.540/2020, Art. 4º, § 

1º, inciso I

Os registros contábeis realizados no SIAFIC estão em

conformidade com o mecanismo de débitos e créditos

em partidas dobradas, ou seja, para cada lançamento a

débito há outro lançamento a crédito de igual valor?

SIM

19

Decreto nº 

10.540/2020, Art. 4º, § 

1º, inciso II

No SIAFIC, o registro contábil é efetuado em idioma e

moeda corrente nacionais?
SIM

20

Decreto nº 

10.540/2020, Art. 4º, § 

2º

O SIAFIC permite a conversão de transações realizadas

em moeda estrangeira para moeda nacional à taxa de

câmbio vigente na data do balanço?

NÃO 31/12/2021

21

Decreto nº 

10.540/2020, Art. 4º, § 

4º

Os registros contábeis devem ser efetuados de forma

analítica e refletir a transação com base em

documentação de suporte que assegure o cumprimento

da característica qualitativa da verificabilidade. O SIAFIC

somente permite lançamentos contábeis em contas

analíticas?

SIM

22

Decreto nº 

10.540/2020, Art. 4º, § 

6º

O registro contábil conterá, no mínimo, os seguintes

elementos: I- a data da ocorrência da transação; II - a

conta debitada; III - a conta creditada; IV - o histórico da

transação, com referência à documentação de suporte,

de forma descritiva ou por meio do uso de código de

histórico padronizado; V - o valor da transação; e VI

o número de controle dos registros eletrônicos que

integrem um mesmo lançamento contábil. O SIAFIC só

permite a inclusão de registros contábeis se identificados

todos esses elementos?

SIM

23

Decreto nº 

10.540/2020, Art. 4º, § 

7º

No SIAFIC, o registro dos bens, dos direitos e das

obrigações possibilita a indicação dos elementos

necessários à sua caracterização e identificação?

SIM

24

Decreto nº 

10.540/2020, Art. 4º 

§8º

O SIAFIC contempla procedimentos que garantam a

segurança, a preservação e a disponibilidade dos

documentos e dos registros contábeis mantidos em sua

base de dados?

SIM

25

Decreto nº 

10.540/2020, Art. 4º 

§9º

O SIAFIC permite a acumulação dos registros por

centros de custos?
NÃO

ATÉ 

30/11/2021

TCE/SE

G2 - Requisitos Mínimos dos Procedimentos Contábeis do SIAFIC

Nr. de 

Linha

Fundamentação 

Legal
Perguntas

Previsão de 

Adequação 

ao Decreto nº 



26

Decreto nº 

10.540/2020, Art. 4º, 

§10, III

O SIAFIC veda a alteração dos códigos-fonte ou de

suas bases de dados que possam modificar a

essência do fenômeno representado pela contabilidade

ou das demonstrações contábeis?

SIM

27

Decreto nº 

10.540/2020, Art. º, 

§10, IV

O SIAFIC veda a utilização de ferramentas de sistema

que refaçam os lançamentos contábeis em momento

posterior ao fato contábil ocorrido, que ajustem ou não as 

respectivas numerações sequenciais e outros registros

de sistema?

SIM

28

Decreto nº 

10.540/2020, Art. 4º § 

1º

A escrituração contábil deve representar integralmente o

fato ocorrido e observar a tempestividade necessária

para que a informação contábil gerada não perca a sua

utilidade. O SIAFIC assegura a inalterabilidade das

informações originais, impedindo alteração ou exclusão

de lançamentos contábeis realizados?

SIM

29
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 5º

O SIAFIC contem rotinas para a realização de

correções ou de anulações por meio de novos

registros, de forma a preservar o registro histórico dos

atos?

SIM

30

Decreto nº 

10.540/2020, Art. 6º, I 

c/c § 1º

O SIAFIC ficará disponível até o vigésimo quinto dia do

mês para a inclusão de registros necessários à

elaboração de balancetes relativos ao mês

imediatamente anterior. O SIAFIC impede a realização

de lançamentos após o dia 25 do mês subsequente?

NÃO
ATÉ 

31/12/2021

31
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 6º, II

O SIAFIC ficará disponível até trinta de janeiro para o

registro dos atos de gestão orçamentária e financeira

relativos ao exercício

imediatamente anterior, inclusive para a execução das

rotinas de inscrição e cancelamento de restos a pagar. O

SIAFIC impede a realização de lançamentos após o dia

30 de janeiro?

NÃO
ATÉ 

31/12/2021

32

Decreto nº 

10.540/2020, Art. 6º, 

III

O SIAFIC ficará disponível até o último dia do mês de

fevereiro para outros ajustes necessários à elaboração

das demonstrações contábeis do exercício

imediatamente anterior e para as informações com

periodicidade anual a que se referem o § 2º do art. 48 e o 

art. 51 da LC nº 101/2000. O SIAFIC impede a realização

de lançamentos após o último dia do mês de fevereiro?

NÃO
ATÉ 

31/12/2021



Instrução de Preenchimento:

¹ Se for informado "Não" na coluna "Resposta", preencher a coluna "Previsão de Adequação ao Decreto nº 10.540/2020"

com a data prevista para implementação.Se for informado "Sim" na coluna "Resposta" não preencher a coluna "Previsão

de Adequação ao Decreto nº 10.540/2020".



Respost

a:

Não / 

Sim

33
Decreto nº 10.540/2020, 

Art. 7º, § 1º

O SIAFIC disponibiliza, em meio eletrônico e de

forma pomenorizada, as informações sobre a

execução orçamentária e financeira, em tempo real

(até o primeiro dia útil subsequente à data do

registro contábil)?

SIM

34
Decreto nº 10.540/2020, 

Art. 7º, §3º, inciso III

A disponibilização em meio eletrônico de

acesso público observa os requisitos

estabelecidos na Lei Geral de Proteção de

Dados Pessoais (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de

2018)?

SIM

35
Decreto nº 10.540/2020, 

Art. 8º, inciso I, a)

O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração

com outros sistemas estruturantes disponibiliza as

informações relativas aos atos praticados pelas

unidades gestoras ou executoras dos dados

referentes ao empenho, à liquidação e ao

pagamento?

SIM

36
Decreto nº 10.540/2020, 

Art. 8º, inciso I, b)

O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração

com outros sistemas estruturantes disponibiliza as

informações relativas aos atos praticados pelas

unidades gestoras ou executoras do número do

processo que instruir a execução orçamentária da

despesa, quando for o caso?

SIM

37
Decreto nº 10.540/2020, 

Art. 8º, inciso I, c)

O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração

com outros sistemas estruturantes disponibiliza as

informações relativas aos atos praticados pelas

unidades gestoras ou executoras dos dados

referentes a classificação orçamentária, com a

especificação da unidade orçamentária, da função,

da subfunção, da natureza da despesa, do

programa e da ação e da fonte dos recursos que

financiou  o gasto?

SIM

TCE/SE

G3 - Requisitos Mínimos de Transparência da Informação do SIAFIC

Nr. de 

Linha
Fundamentação Legal Perguntas

Previsão de 

Adequação ao 

Decreto nº 

10.540/2020 ¹



38
Decreto nº 10.540/2020, 

Art. 8º, inciso I, d)

O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração

com outros sistemas estruturantes disponibiliza as

informações relativas aos atos praticados pelas

unidades gestoras ou executoras dos dados

referentes aos desembolsos independentes da

execução orçamentária?

NÃO 30/07/2021

39
Decreto nº 10.540/2020, 

Art. 8º, inciso I, e)

O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração

com outros sistemas estruturantes disponibiliza as

informações relativas aos atos praticados pelas

unidades gestoras ou executoras dos dados

referentes a pessoa física ou jurídica beneficiária

do pagamento, com seu respectivo número de

inscrição no CPF ou no Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica - CNPJ, inclusive quanto aos

desembolsos de operações independentes da

execução orçamentária, exceto na hipótese de

folha de pagamento de pessoal e de benefícios

previdenciários?

SIM

40
Decreto nº 10.540/2020, 

Art. 8º, inciso I, f)

O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração

com outros sistemas estruturantes disponibiliza as

informações relativas aos atos praticados pelas

unidades gestoras ou executoras dos dados

referentes aos convênios realizados, com o

número do processo correspondente, o nome e

identificação por CPF ou CNPJ do convenente, o

objeto e o valor?

SIM

41
Decreto nº 10.540/2020, 

Art. 8º, inciso I, g)

O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração

com outros sistemas estruturantes disponibiliza as

informações relativas aos atos praticados pelas

unidades gestoras ou executoras, quanto à

despesa, dos dados referentes ao procedimento

licitatório realizado, ou a sua dispensa ou

inexigibilidade, quando for o caso, com o número

do respectivo processo?

SIM

42
Decreto nº 10.540/2020, 

Art. 8º, inciso I, h)

O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração

com outros sistemas estruturantes disponibiliza as

informações relativas aos atos praticados pelas

unidades gestoras ou executoras, quanto à

despesa, dos dados referentes a descrição do bem

ou do serviço adquirido, quando for o caso?

SIM



43
Decreto nº 10.540/2020, 

Art. 8º, inciso II, a)

O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração

com outros sistemas estruturantes disponibiliza as

informações relativas aos atos praticados pelas

unidades gestoras ou executoras dos dados e

valores relativos à previsão da receita na lei

orçamentária anual?

SIM

44
Decreto nº 10.540/2020, 

Art. 8º, inciso II, b)

O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração

com outros sistemas estruturantes disponibiliza as

informações relativas aos atos praticados pelas

unidades gestoras ou executoras, quanto à receita,

dos dados e valores relativos ao lançamento,

resguardado o sigilo fiscal na forma da legislação,

quando for o caso?

SIM

45
Decreto nº 10.540/2020, 

Art. 8º, inciso II, c)

O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração

com outros sistemas estruturantes disponibiliza as

informações relativas aos atos praticados pelas

unidades gestoras ou executoras dos dados e

valores relativos à arrecadação, inclusive

referentes a recursos extraordinários?

SIM

46
Decreto nº 10.540/2020, 

Art. 8º, inciso II, d)

O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração

com outros sistemas estruturantes disponibiliza as

informações relativas aos atos praticados pelas

unidades gestoras ou executoras dos dados e

valores referentes ao recolhimento?

SIM

47
Decreto nº 10.540/2020, 

Art. 8º, inciso II, e)

O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração

com outros sistemas estruturantes disponibiliza as

informações relativas aos atos praticados pelas

unidades gestoras ou executoras dos dados e

valores referentes à classificação orçamentária,

com a especificação da natureza da receita e da

fonte de recursos?

SIM

Instrução de Preenchimento:

¹ Se for informado "Não" na coluna "Resposta", preencher a coluna "Previsão de Adequação ao Decreto nº

10.540/2020" com a data prevista para implementação.Se for informado "Sim" na coluna "Resposta" não preencher a

coluna "Previsão de Adequação ao Decreto nº 10.540/2020".



Resposta:

Não / Sim

48

Decreto nº 

10.540/2020, Art. 9º, 

inciso I

O SIAFIC permite o armazenamento, a integração,

a importação e a exportação de dados, observados

o formato, a periodicidade e o sistema

estabelecidos pelo órgão central de contabilidade

da União?

Não Até 30/06/2021

49

Decreto nº 

10.540/2020, Art. 9º, 

inciso II

O SIAFIC tem mecanismos que garantam a

integridade, a confiabilidade, a auditabilidade e a

disponibilidade da informação registrada e

exportada?

Sim

50

Decreto nº 

10.540/2020, Art. 9º, 

inciso III

Os documentos gerados pelo SIAFIC contem a

identificação do sistema e do seu desenvolvedor?
SIM

51

Decreto nº 

10.540/2020, Art. 11, 

caput

O SIAFIC tem mecanismos de controle de

acesso de usuários baseados, no mínimo, na

segregação das funções de execução

orçamentária e financeira, de controle e de

consulta?

SIM

52

Decreto nº 

10.540/2020, Art. 11, § 

1º

O SIAFIC impede a criação de usuários sem a

indicação de CPF ou Cerificado Digital (usuário

genérico)?

SIM

53

Decreto nº 

10.540/2020, Art. 11, § 

4º

O SIAFIC mantem controle da concessão e da

revogação das senhas de acesso ao sistema?
Sim

54

Decreto nº 

10.540/2020, Art. 11, § 

5º

O SIAFIC arquiva os documentos referentes ao

cadastramento e à habilitação de cada usuário

e os mantem em boa guarda e conservação,

em arquivo eletrônico centralizado, que permita

a consulta por órgãos de controle interno e

externo  e  por  outros usuários?

SIM

TCE/SE

G4 - Requisitos Mínimos Tecnológicos do SIAFIC
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10.540/2020 ¹



55
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 12

O registro das operações de inclusão, exclusão ou

alteração de dados efetuadas pelos usuários será

mantido no Siafic e conterá, no mínimo:

I - o código CPF do usuário; II - a operação

realizada; e

III - a data e a hora da operação.

O SIAFIC mantém o registro das operações

efetuadas no sistema?

SIM

56

Decreto nº 

10.540/2020, Art. 14, § 

2º

O SIAFIC tem mecanismos de proteção contra

acesso direto não autorizado a sua base de dados?
Sim

57

Decreto nº 

10.540/2020, Art. 14, § 

2º

O SIAFIC veda a manipulação da base de dados e

registra cada operação realizada em histórico

gerado pelo banco de dados (logs)?

Sim

58
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 15

O SIAFIC mantém cópia de segurança da base de

dados que permita a sua recuperação em caso de

incidente ou  de falha,  com periodicidade diária?

Sim

Instrução de Preenchimento:

¹ Se for informado "Não" na coluna "Resposta", preencher a coluna "Previsão de Adequação ao Decreto nº

10.540/2020" com a data prevista para implementação.Se for informado "Sim" na coluna "Resposta" não preencher

a coluna "Previsão de Adequação ao Decreto nº 10.540/2020".



Nr. da 

Linha
Nome Tipo de Responsabilidade CPF Telefone e-mail Período no Cargo 

59 DIOGO MENEZES MACHADO PREFEITO/GOVERNADOR 009.461.315-03 7998131-0277 diogocarira@gmail.com 01/2021 a 31/2024

60 REJANE SIQUEIRA DE JESUS RESPONSAVEL CONTABIL 584.350.505-72 7999631-2929 rejanesiqueira41@gmail.com

61 MARA RÚBIA SANTANA MATOS NASCIMENTO CONTROLADOR INTERNO 539.371.805-59 7999996-2216 mrubiamattos@gmail.com 04/01/2021
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